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L E I  »» 1208/13

ElíEFTAí Estima a Heceita e Fixa a De# 

pesa do Município da Aliança 

para o exercioi o financeiro 

de 1994 e da outras provid«m 

cias.

0 PREFEITO 130 &.UKICÍI'IG DA ALIáKÇA, taço sa 

ter cue a câmara, Municipal aprovou e «a sanciono e prossxlgo 

a ueguinte leis

Art. 1* - O Orçamento Geral do Xunicípio da

Aliança para o exercício íliianeeiro ás 1394 dicorislnaâo ps 

loa anexos integmntee dest« Lm.» «atime, a Heoei ta «s 01$ 

7.000.000.000,00 (sete bilhões &e orazairos reais} e fixa a 

respesa s® <#B| ^.500.000.000*00 (seis bilhÕee •  quinhento* 

ailhoes de cruzeiros reais), áestinando-©e a iapcrtãncia de 

caf 500.000.000,00 (quinhentos MlhÕea de cruzei roo reais) p& 

ra reserva de contingência.

?rt. - A receita será arrecadada na fc a a  

da Legislação ea vi «ror» e&peei ficadas es» anexos, de acordo oom

0 desdobramento a seguir*

1 - ^FCKITAS COREEETES CR* 5.880.100.000,00

Rsc«A ta Tíilwtãil*. . CB| 144.640.000,00

Eeceita f&tritteaisl. .CH| 30.0^0.000,00

Receita Industrial. . CB§ 6.050.000,00

Trarsf• Correntes. . .CHi 5.684.500.000,00 

Outras Ree.íJorrentes..CR$ 1!?.450.000,00

2 - 1E01ITA DE CAPITAL CB$ 1.119.300.000,00

Alienação de Bens. . «0K$ 300.000,00 

Transi, de Capital. ..CBS 1.119.000.000,00 

TOTAL. ..................................................... OHS 7.000.000.000,00

Art. 3® - A despesa será realizada conforoe as 

Unidades Orçamentarias, segundo as Categorias Económicas, de a
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corâo com o demonstrativo & seguir:

1 - DESPESAS P05 CATEGORIAS BCQhOMIOAS

Despesas Correntes. . . . . . . .  .CBt 4 .960.000.000,00

Despesas de Capital...................... ..CRf 1. 520.000.000,00

Reserva de Contingência. . . . .  . .CRt 500.000.000,00

T O T A L ............................................ 01$ 7.000.000.000,00

2 - DESPESAS POR ÔRG/PH

01.00 - Camara Municipal. . . . .  .CRt 650.000.000,00

02.00 - Ge vem o Municipal.................CRf 165.000.000,00

03*00 - Secretaria de Governe. . . ,CRf. 60.000.000,00

04.00 - Secretaria de Assuntes Jurí_

dicos............................. ...  ..CR* 82.000.000,00

05.00 - Secreteria d» Adndnistrsçã©CB$ 440.000.000,00

06.00 - Secretaria de Finançr^s e Pia

nejsrrento...................... ...  ..OBl 312.000.000,00

07.00 - Secretarie de Educação. . ..CR| 1.500.000.000,00

08.00 - Secretaria de Cultora. . ..CBf 245.000.000,00

09.00 - Secretaria de Esportes. . .CRf 187.000.000,00

10.00 - Secretaria de Saúde............. CBt 755.000.000,00

11.00 - Secretaria de Trabalho e Ação

Social.....................................CBf 656.000.000,00

12.00 - Secretaria de Viação, Obras e

Urbanismo......................  . ..CBt 1.065.000.000,00

13.00 - Secretaria de Saneamento. .CBf 192.000.000,00

14.00 - Secretaria de Meio-Amtt enteCBf 41.000.000,00

15.00 - Secretaria de Infra-Estrutu

ra............................................ CBf 150 .000.000 ,00

Reserva de Contingência. ..CBt 500.000.000,00
T O T A L ..............................CBt 7.000.000.000,00

Art. 4* - Pica o Chefe do Poder Executivo Mu 

nicipal autorizado a realizar:

I - Operações de créôitos por antecipação . da

Receita até o limite de 25£ (vinte e cineo por cento) da Be
!>

ceita prevista;
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II - Abertura de créditos suplementares até 

o limite de 40JÊ (quarenta por cento) da previsão orçamenta

ria de acordo com o art. 43 e seus parágrafos da lei 4.320/ 

64|

X H  - Reajustar os valores das rubricas de He 

celta •  dotações de despesa, conforme a Variação da ?R, ou 

outro índice que a substitua, a partir de agosto de 1993*

IV -  Realizar a programação financeira de mo 

de a ajustar a realização da Despesa a Hecelta efeti vãmente 

arrecadada.

Art. 5® - Est Lei entrará m  vigor a par 

tir de ie de janeiro de 1994.

Art. 6» - HevogaE-se as disposições m  con

trário.

Gcbinete do Prefeito, 30 de novembro de 1993
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